
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 2.093,
DE 2022

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro
de 2012,  para dispor  sobre  a substituição dos
sinais sonoros nos estabelecimentos de ensino
públicos  e  privados,  a  fim  de  não  gerar
incômodos  sensoriais  aos  alunos  com
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  4º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012,

passa a vigorar acrescido do § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para §

1º:

“Art. 4º...........................................................................................

1º..................................................................................................

§  2º  É  obrigatória  a  substituição  dos  sinais  sonoros  nos
estabelecimentos de ensino públicos e privados, a fim de não gerar
incômodos  sensoriais  aos  alunos  com  transtorno  do  espectro
autista,  sempre  que  tal  medida  por  solicitada  pelos  pais  ou
responsáveis, na forma do regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2024.

Deputado WELITON PRADO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Weliton Prado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244418792200
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